
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Certidão de Conformidade Ambiental – CCA nº 049/2024

Protocolo: 50.413/2024

O órgão ambiental  licenciador:  Secretaria  do Meio Ambiente  de Balneário Camboriú (SEMAM) certifica  para  os  

devidos fins que o empreendedor CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL, CPF/CNPJ nº 33.655.721/0001-

99, cadastrou  nos  termos  da  Resolução  CONSEMA  nº  250/2024,  empreendimento  ou  atividade  CENTRO  DE 

DESENVOLVIMENTO DE FUTEBOL,  situado à  Avenida Delfim de Pádua Peixoto Filho,  S/N,  DIC 43774, 

bairro  Municípios, município  de  BALNEÁRIO  CAMBORIÚ  em  Santa  Catarina,  no  item  71.70.10  Complexos 

turísticos e de lazer, inclusive parques temáticos e autódromos, com Área Útil Geral AU(3) de 0,040626 ha, para o 

qual  apresentou  Declaração  de  Conformidade  Ambiental,  onde  a  responsável  técnica  HÉRICA  CRISTINA 

GUERREIRO  (RRT no 13385760) declara expressamente que, na data da emissão, o empreendimento ou atividade está 

localizado de acordo com a legislação ambiental  e  florestal  vigente e que trata de forma adequada seus efluentes  

atmosféricos,  líquidos  e  resíduos  sólidos,  sendo  a  mencionada  declaração  acompanhada  de  documento  de 

responsabilidade técnica do respectivo conselho de classe (ART, AFT, outros). 

Esta  certidão  não  desobriga  o  empreendedor  a  obter,  quando couber,  as  certidões,  alvarás,  de  qualquer  natureza,  

exigidos pela legislação Federal,  Estadual ou Municipal,  bem como não autoriza o corte ou supressão de árvores,  

florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata Atlântica.

Advertência: Os dados e informações apresentados são de inteira responsabilidade do empreendedor e do responsável  
técnico que o representa. Lembramos que a apresentação de informações ou documentos falsos é crime, ficando os 
responsáveis sujeitos às penalidades previstas na LEI 9.605/98, Art. 69-A. 
Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou qualquer outro procedimento administrativo, estudo, 
laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão: 
Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
§ 1o Se o crime é culposo: Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. 
§  2o A pena é  aumentada de 1/3 (um terço)  a  2/3 (dois  terços),  se  há dano significativo ao meio ambiente,  em  
decorrência do uso da informação falsa, incompleta ou enganosa. 

Esta certidão é válida até 17/09/2025, observadas as condições deste documento.

Balneário Camboriú, 30 de setembro de 2024.

 
    
         Luana Mocelin de Camargo                                       Luís Henrique Gewehr Cardoso 
             Especialista Ambiental                              Diretor do Departamento de Licenciamento Ambiental 
               Matrícula nº 49.169                                                                      SEMAM  
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